
PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I m t.415/91 

"REAJUSTA 0 VALOR VO PADRÃO VI REFERÊNCIA 

(PR)M 

SILVIO MIGUEL F0F0MKA, P^tejectd 

ftuiícXp&£ de Santo Antônio da PaVuuZha, no 

HÃO dtUt a&UbaícdeÃ que lhe òão con^e/UdoÃ 

pon lei. 

FAÇO SABER, que a CamaJta Uunicipal. 

aptiovou e eu Ãanciono a òeguinte lei: 

ARTIGO VI - 0 valo*, do Padmo de Rejeiíncia (PR), eon&tmte no cuUigc 24, da lei 

íÁunicipai nQ 2.277/90 [Plano de CâJUitÀAã do UagiÃtLiio Municipal), t 

no atitigo 37 da Lei Municipal nQ. 2.279/90 [Plano de CahAeJjta dúÃ 

SWJiÂQKtM HanÁxUp<hu), e iixado em üi$ 23.652,50 [vinte, e t/uU mil, 

àtUe&n&fê c cinqüenta e doú> cAuzeíAOÃ c eútf le j t&t cen&u/o*) . 

ARTIGO 2ü - SeAviAÕ. de necwiÃO paia cobtiin. OÃ vatoneò do xeajuÃie concedido OÃ 

do tacotÃ ofiçamcniájiMU conàignadoÁ no onçamcntA municipal. 

ARTIGO 3t! - Revcgadaò a& cLUpoòicÕeÃ em contAOAio, e&ta lei enfia em vigoK a 

pajiAAA de. 01 de navemb/io de 1991. 
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